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DESGRIçÃo MARCA UND QTD V. UNTT

VASSOURA DE PALHA da terra Unidêde 2OOO 1,1g

Vassoura de palha dê cârnauba, com no nrÍnirno 40cm de compdnrênto, confecdonâdâ ariesanalmente.

h

CoNTRATO 20250052
PROCESSO ADMINISTRATIYO N" 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE EDUCAÇÀO E A
EMPRESA EzuCO MOREIRA DO
NASCIMENTO 04586 129360

O(A) Fundo N4unicipal de Educacao, corn sede no(a) Av: Bezerra de N4eneses, 350, Centro,
JaguaribaraTCE. CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.534.315 /0001-23, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) JOÀO PAULO FERNANDES LEITE, doravante denominada
CONTRATANTE, c o(a) Empresa ERICO MOREIRA DO NASCiMENTO 04586129360,
inscrito(a) no CNPJÀ4F N" 43.863.002/0001-17 sediado(a) no(a) ANTONIA GENEROSA DE
ALMEIDA, 48, TEruBANA, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ERICO MOREIRA DO NASCIMENTO,
portador(a) do CPF,À4F N" 045.861.293-60, tendo cm vista o que consta no Proccsso r"
29040004124 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, cle 2021 ena Lei n" 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Teirlo de Cortrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n" 2024A72501PERP, media:rte as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O obj ero do presente instrLunento é a AQUf SIÇÀO DE MATEzuAL DE LIN4PEZA,
H{GIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCACÃO DO MUNICÍPTO »E JAGUARIBARA-CE, CONfOTNTC

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

sEo

DETERCENTE EM pó 'sooc iuá unldade 250.0 7,ls t'1a1,so

Detergentê êm pó, tndicado para tavagem de rcuras, alvêjante óptico sollvêlem água coloraÇãô âzulclaÍo. Embalagem 6om 5009.

Valor totalr 2.085,s0

1 .3. São instrurnento que vinculam esta contratação, independentemellte de transcrição

V. TOTAL

298,O0

(:entÍo Adnini'tntiro Porcíno Mda
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1 .3.1 . O Tenno de Referência;
1 .3.2. O Ediral da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. o ptazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de
assinatura do Çontrato, na fonna do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser pronogável
conÍbnr-re o art. I 07 da Lei n' 14.133, de 2021.
2 1 1. o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente c1e termo
aditivo, quando o objeto não lor concluído no período finnado aci,ra, ressalvad.as as
providências cabiveis no caso de culpa do coNTfu{TADo, previstas neste instÍumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. os termos em relação ao regimc de execução contratual, do modeio de gestão, assim como
os pÍazôs e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referôncia, anexo ao edital,

c.LÁusulA etr,\R t'.{ - DA sLrBCONI R.\t'Ac.'.io
4. l. Nào scnl arltnitiril it s Llbcon tt-iltilç t.io do Ltb-jeto contratual

CLAUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contt:atação édeRS 2.085,50 (dois mil e oirenta e cinco reajs e cinquenta
centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, ir.rclusive tributos e/r:u impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adurinistração, flrete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da côntíatação.
5.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO depender ão dos quantitativos cfctivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes enÇontram-se
dcÍlnidos no Tcrmo de Referência, anexo ao edital.

CLAUSULA SETIMA - DO RXAJUSTE E REPÀCTUAÇÁO
7.1 . Os preços inicialrnente contratatlos são fixos e irreajustáveis no prazo cle um ano contado da
data do orçamento esiimado.
7.2. Após o interregno de 1 (urn) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, r-nediante

aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consunridor A;nplo (IPCA), exclusivamente pzra as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
7.3. Nos reajustes subsequeltes ao plimeiro, o intenegno mírimo de 1 (urn) ano será contado a. ..
pafiir clos e1-eitos financeiros do último reajuste. ,3§\§x

I ll6uiBtàtta I
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reâjustanrento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela últirra variação conhecida, liquidando
a diferença con'espondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas af'eriçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para leajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)
deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustanrerrto venha(nr) a ser extinto(s) ou de
quaiquer forn.ra não possa(m) mais ser rúilizado(s), será(ão) adotatlo(s), em substituição. o(s)
que vier(crr) a scr detcrminado(s) pcla legislação cntão eur vigor.
7.7. Na ausência de prcvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O rcajustc será realizado por apostilamento.
7.9. Será pennitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-furanceiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decon'ôncia
de fatos imprevisír,eis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizenr a

execução do contÍato tal como pactLlado, respeitada, em qualquer caso, a repârtição objetiva de
risco estabelccida no cor'rtrato.

CLÁUSULA OITAYA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1, São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprirncnto de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO. dc acordo
con] o contrato e seus anexos:

8.1.2. Recebel o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo cle Referência;

8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conrgido, r1o total ou ern
pafte, às suas expensas;

8.1.4. Aconrpanhar e fiscalizar a cxccução do contrato c o cumprimcnto das obrrgações pclo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para cmissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execuçào do objeto, para efeito de liquidação e pagalrento, quarrdo houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confome o art. 143 da Lei n"
14.133, d,e 2021;
ti.l.6. Et-etuar o pâgalnento ao CONTRATADO do valor comesporldente ao fornecimeuto do
objeto, no pmzo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções prcvistas na lei e nestc Colrtrato,

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Proculadoria do Município para adoçào das

rnedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçào do presente Termo cle Contrato, ressalvados os tequerimentos nranifestameute
impertinentes, merâmente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 .8.2. Concluída a insh'ução do rcquerimcnto. a contar da data do protocolo, a Administfaçào
teÍt o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorogação motivada por igual periodo.

8.1.9. Responder evenfuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
Í'eitos pelo contratado no prazo nráximo de 10 (dez) dias. ..fu
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8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quânto ao inicio de processo adrtinistrativo para

apuração de descumprimento de cláusuias co11Íatuais.

8.2. A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por
qualquer dano causado a tercejros ern decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO dcve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c em seus

anexos, assumindo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perleita execução do objeto, obser,,ando, ainda, as obrigaçõcs a seguil dispostas:

9.1.i. ResponsabiLzar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Cócligo de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comumcar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data

da entrega, os rnotivos que impossibilitem o cunpdmento do plazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.3. Atcnder às deterrninaçõcs regulares enritidas pelo fiscal do contràto ou autondadc

sriperior e prestar tôdo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do aft. 137

da Lei no 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir oü substituir, às suas expensas, no total ou em
pade, no prazo fixado pelo hscal do contÍâto, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou ilrcon'eções resultantes da execução ou dos nrateriais empregados;

9.1.5. Responsabi zar-se pelos vícios e danos decotlentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratuai pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor
correspondente aos danos soliidos;
9.1.6. Quando não Íbr possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadaslro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá cntregar ao setor responsávcl pcla fiscalizagão do

contrato, iunto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de

pagamento, os scguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos Í'ederais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3- Cerlidões que comproveln a regularidade perante a Fazendt Estadual ou Distrital do
donricílio ou sedc do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Celtidão Negativa cie Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. i.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações h'abaihistas, previdenciártas,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplôr.rcia nào
transfere a responsabilidade ao conÍatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vintc e quatro) horas, qualquer

ocoffência anornral ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contlatuâl.

:"i ,:',
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9.1.9. Paralisar, pol determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segutança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condiçôes cxigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçào, na
licitação;
9.t.11. Cumprir, durante todo o período de execuçào do contrato, a reserva de cargos prevista
cnr lei para pessoa com dcficiência, para lcabilitado da Previdôncia Social ou para aprcndiz,
bem conto as reselvas de cargos previstas na legislação (arr. 1 I 6 da Lei n' 14. I 33, de 2021);
9.1.12, Comprovar se for o caso, a resewa de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, corn a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do arÍ. ll6daLein" 14.133, de 2021);
9.1.13, Guardar sigilo sobrc todas as informaçõcs obtidas em dccorrência do curnprimento do
contratol
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as nofllas de segurança do CONTRATANTE,;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Subineter pÍeviamcnte, por cscrito, ao CONTRATANTE, para análisc c aprovaçào,
quaisquer mudanças nos rnêtodos executivos que fujam às especificações do Tenno de
Referôncia e dcmais docurnentos da contratação.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE EXf,CUÇÃO
10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS INFR{ÇÕES E DAS SANÇOES
ADN{INISTRÀTIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no ar1. 155 da Lci n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à irrexecução parcial do contl'ato que cause grave dano à Administração ou ao

Í'uncionanrento dos serviços públicos ou ao intcresse coletivol
c) Der causa à incxccução total do contrato;
d) Ensejar o retardamerto da execução ou cla eltrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Aprcscntar declatação ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo

làlsa durante a licitação eletrônica ou execuçào do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do conlratoi
g) Componar-se de modo inidôneo ou cometer Íi'aude de qualquer natureza;

h) Praticat ato lesivo previsto no art- 5n da Lei n" 12.846, rle l'de agosto dc 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsáve1 pelas inÍi'ações adrn inistrativas acima descritas as seguintes

sanções: \Kw\\
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11.2.1. Advertência, quando o coNTRATADo der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
t4.133, de 2021):
11.2.2. Impedinrento de licitar e contratat, quando praticadas as condutâs descritas nas alíneas

subitcr.n acima deste Termo de Contrato, sclnpre que não se justificar a
ir-nposiçâo de penalidade nrais grave (§4' do art. I 56 da Lei n" 1 4. 13 3, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. que impedirá o responsável de
licitar or.r contrataÍ no ârnbito da Administraçào Pública dircta e indireta dc todos os entes
1-ederativos. pelo prazo nrínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) allos, nos casos dos
subitens "e" a "h", bem conro nos dcmais casos que justifiquem a irlposiçào da pcnalidade mais
grave (§5" do a;t. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
1 1.2.4. Mnlta:
11 .2.4.1 . Molatóna de 1% (um por por ccnto) por dia de atÍaso injuslificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1-1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adrninistração a promover a rescisão
do contrato pot descumpritnento ou cumprimento ir-regular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do aft. 137 da Lei n" 14.133, de202l.
11.2.4.2. Compensatória de l5%r (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
I1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, ern hipótese
alguma, a obrigação de rcparaçào intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art.
156 da Lei n' 14. l3i. de 2021t.

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativanler'rte com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da mrúta será fhcdtacla a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou scrá cobrada judicialmcntc (§ 8" do art. 156 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Pleviamente ao encaminhamento à cobrauça judicial, a multa poderá ser recolhida
adminish'ativarnente no prazo máximo de 30 (h'inta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatívamente corn a

multa (§ 7" do ar1. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sarrções realizar-se-á em processo âdminisfâtivo que assegure o

contraditório c a ampla dcfcsa do CONTRATADO, observando-se o procedit.nctrto previsto no

caput e paráglafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedirnento de

iicitaÍ e contratar e de declaraçào de inidoneidadc para licitar ou colltÍatar.
I 1.7. Na aplicação das sanções serão considerarlos (§1'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

1 i.7. i . A natureza e a gravidade da infraçào cornetida;

I 1.7.2. As pectúiaridades clo caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.7.4. Os danos quc dcla provicrcm para o CONTRATANTE;
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11.7.5. Implantacão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme oÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
1 1.8. os atos previstos como infrações administrativas na Lci nu i4.l33, de 2021, ov em outras
leis de licitacões e contratos da Administração Pírblica que também sejarn tipilicados como atos
lesivos na Lej n" 12.846, de 2013, serão apurarlos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
obselados o rito procedirLental e autoridade competente definidos na refetida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do coNTRATADo poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práàca dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, ncsse caso, todos os eÍ'eitos
das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica succssora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligaEão ou controle, de fato ou de direito, com o GoNTRATADO, observarlos, em toclos os
casos, o contraditório, a ar,rpla defesa e a obflgatoriedade de análise jurídica próvia (art. 160 da
Lei n" 14.133, de 2021);
i 1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias irteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e mallter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadasho Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e ro Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do pocler
Executivo Federal (art. 161 daLein' 14.133, de2021).
1 1 .1 1 . As sanções de impedimento de licitar e contl'atar c declaracão de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis tle reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei n" L4.133, de 2021 .

11.12. Os débiros do contratado para com a Administração CONTRA.TANTE, resultantes rie
multa adnrinistrativa e/ou indcnizações, não inscritos cm dívida ativa, podcrão ser compensados,
total ou parcialnente, com os créditos devidos pelo referido órgào decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros coÍrtratos administrativos quc o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExrrNÇÃo coNrR,a,TuaL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pa1'tcs, ainda que isso
ocofla antes do prazo estlpulado paÍa tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estiprilado, a vigência ficará plorogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Aclministração providenciar a readequação do
cronograma Íixado para o contrato,
12.3. O contíato se extingue quando a não conclusão do conkato refelida no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3-1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõc§
administrativasl c

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e! nesse caso, adotará as rnedrdas

a&nitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode scÍ cxtinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos flo artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021,
bem como amigavelmcntc, asscgurados o contaditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesra hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021
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12.4.2. A alteração social ou a modihcação da lhnalidade ou da estrutura da empresa lão
ensejará a rescisão se não resüir.rgir sua capacidade de conclurr o contrato.
12.4.2.1. Se a operação irnplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá scr formaljzado
tenrto aditivo para alrcraçào suhjeriva.
12.5. O termo de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Rclação dos pagamentos já efletuados e ainda dcvidos;
12.5.3. Indenizações e nrultas.
12.6. A extinção do Conrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tetmo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÀo ORÇAMENTÁR]A
13.1. As despesas decorrcntes da presente contratação correrào à coítâ de l€cursos espccificos
consignados no Orçamento, na dotação 0801.12.122.0002.2.035 - Gestao e Manutencao d.o
Fundo Mnnicipal d e Educacao FME" RS 2.085,50 no elemcnto de despesa 33903022: Material
de Consumo, N4aterial de Lrmpeza e Prodtúos de lligienização;
13.2. A dotação relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será inclicada após aprovaçào
da Lei Orçamentária respectiva c liberaçâo dos créditos comespondentes, mcdiante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA , DoS CASos OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990, Código de Dclisa do Consumidor, e nonnas e

princípios gerais dos co tratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ÀLTERÀÇÕES
I 5. 1 . Evcntuais altclações contlatuais rcgcr-se-ão pcla disciplina dos arts. 1 24 e seguintes da Lei
n" 14.13 3, de 2021.

15.2. O CONTLATADO é obrigado a aceitar, nas Íresmas condições contratuais, os actéscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 254Á (vrnte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem sel realizados por sirnples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 dâ Lei n" 14.133, de

2021.

CLÁUSULÀ DÉCINtrA. SEXTÀ. DA PUBLICAÇÃO
I 6. I . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a pubiicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contlâtações Públicas (PNCP)" na foma prevista no a*. 94 óa Lei n" 14.133, de

2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio ohcial do(a) Prefeitura
Municrpal dc Jaguaribara na rede mundial de computadores (intemer), em atetlÇão ao §2'do art-

,4íooÊ.-ô\..

ó.;"\»óà

8" da Lei n' 12.521 , de 201 1, c/c o inciso V do §3" do art. 7' do Decreto n" 1.724, ó.e 2012
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cr-Áusul,q oÉcrnra sÉrrnm - Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litigios que decorrerem cia

execução deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela colciliação, conforme
§1" do art. 92 d.a Lei n" 14.133, de202l.
ssam ser compostos pela conciliação, conforme §'l' dô art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.
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ERICO MOREIRA DO NASCIMENTO
Responsável legal da CONTRATADA
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